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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
PORTARIA No 001/2024 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
ainda, em cumprimento às determinações contidas na norma 
inscrita na Lei Federal No 14.133/2021, e legislação aplicável às 
contratações com o Poder Público no âmbito municipal, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1o - Nomear para atuar na função de AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO - PREGOEIROS os servidores: 
ALESSANDRA DE SOUSA SILVA, mat. 6928, ANA 
LÚCIA SILVA TOMÉ, mat. 30008, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, mat. 27143, INGRID 
RODRIGUES LEITE, mat. 28635, MAYARA ALÍGIA 
FERNANDES SILVA, mat.28993, VITÓRIA EMANUELLY 
SOUSA CHAGAS, mat. 30017, lotados na Secretaria de 
Administração. E como EQUIPE APOIO os servidores: 
PAULO MATHEUS DA COSTA ARAÚJO, mat. 28637, 
VYTOR EMANUEL BEZERRA CABRAL, mat. 28988, 
todos com atuação junto aos processos de Licitação, Modalidade 
Pregão, sob a égide da Lei No 14.133/21, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande pelo período de 01 
(um) ano, a partir da presente data. 
 
Art. 2o - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 12 de janeiro de 2024. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 

público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO DE OLHOS DA PARAÍBA – FOP - CNES: 
3939049, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.623.324/0001- 08, 
sediada na Rua João Tavares, nº 448A, Centro, Campina 
Grande-PB, CEP: 58400-248; e-mail: ofsaulo@gmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE 
ARAÚJO, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890 
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 1.925/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 

4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2023, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 

5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
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correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 59,54 (cinquenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos), referente a nona parcela/2023, conforme 
CNES 3939049. O repasse financeiro de cada parcela, deverá 
ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do 
crédito oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao 
Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 12 de janeiro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Fundação de Olhos da Paraíba – FOP 
CNES: 3939049 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023, cujo OBJETO é 
a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) IMPRESSORA TÉRMICA 
NÃO FISCAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE – 
IPSEM, conforme as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes nos ofícios e anexos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SOB O Nº 062/2023, em favor da 
EMPRESA TECMIX TECNOLOGIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
05.301.712/0001-64, no valor total de R$ 1.239,00 (mil, 
duzentos e trinta e nove reais), com fundamento no artigo 
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 
conforme análise e parecer da Procuradoria Jurídica. 
Funcional Programática: 09.122.2001.2100 – ações 
administrativas do IPSEM. Elemento da Despesa: 44.90.52. 
Fonte de Recursos: 1800 (RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 15 de janeiro de 2024. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 
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A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
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REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 
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semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
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